
JOSt FR6ES MACHADO

Procurado r Gera I

Art. 1~ - Passa a denomlnar-se Rua Ju 

1iao Av~ 1ino Bat is ta,a atual Rua EI iaco, loca Iiza

da em Queimados,2~ distrito deste Município. -

Art. 2~ - A presente Lei entrará em vi

'gor na data 'de sua publicaçao.

Art. 3~ - Revogam-se as disposições' em
contrário. .

-PRÊFE-~~'~~ MU-NICI'PA~-D~ NOVA-iG~Ãç~',28 DE SETEM-
BRO DE 1984. .

PAULO ANTONIO LEONE NETO

P r e f·e i t o
RUY AFRANIO PEIXOTO

Sec re tá rio Mun icipa 1 de Governo
SERGIO WLADIMIR BERNARDES

Secretário Municipal de Planejamento e Coordena-

~~ Geral , '. . ..
JOS~ TEIXEIRA DA CUNHA

Secretário Mimicipa'l de Fazenda
. :H~L10 CORREDErRA

Secretário Mun,icipal de Administraçao
NAHUM GANEN,~ETO ,

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
JCRGE LU IZ AFFONSO

Sec~etário Municipal de Serviços Públicos
MARLY TUPACINUNGA DE MATTOS

Secretária Municipal de Educaçao
RrCARDO FRIED

Secretário Muni~ipal de Saúde e Bem-Estar Socia}
, ••••ANDERLEY FERNANDES SUPPO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agro-Pe-
cuário' •

JOSt AMtRICO DA SILVA ,

Secretário Municipal de Habitação ~ 'Trabalho
, JOSt AM~RICO CARDOSO ROSA '

Se~r.etário Municipal de Turismo Esporte e Lazer

.. ' , JAQUES RUB INZTAJN .

Secretário MuniCipal de Cultura,Ciência' e Pesqui
sa

LE.IN~,,840 ,DE 28 DE SETEMBRO DE 1984.

~1'(Mütlà 'denominaçao da atual Rua El iaco,para Rua'
Ju.liao Ave 1ino Bati sta ,em Que ima dos ,2~ dist rito I
deste Município". .

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRI
SENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN

TE LE I:


